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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo nº 04/2008 – Classe 30

Recorrente: Juliana Nilza Carvalho

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no §2º do artigo 278 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65) apresenta suas tempestivas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ESPECIAL ELEITORAL de fls.124/147.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de Recurso Especial Eleitoral interposto por JULIANA NILZA CARVALHO (fls.124/147) objetivando a reforma do acórdão nº16.927 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.64/75).

A referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado interposto contra a sentença que declarou a nulidade de filiações partidárias da recorrente por duplicidade (PT e PSB), diante da omissão da recorrente em comunicar sua desfiliação no prazo legal e, por conseguinte, manter-se filiada em dois partidos concomitantemente.

A recorrente - com base no artigo 276, inciso I, alíneas a e b do Código Eleitoral - argumenta que a decisão guerreada contraria a Jurisprudência desse egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

A decisão recorrida assenta que a dupla filiação resta configurada no caso de omissão do filiado em comunicar a sua desfiliação e nova filiação, ao partido e ao Juiz da respectiva Zona Eleitoral, logo após, conforme determina a Lei.

De acordo com os dados do cartório eleitoral, fls. 05, a recorrente foi filiada ao PSB de 22/03/1998 a 22/08/2007, se filiou ao PT no dia 13/08/2007 e comunicou a sua desfiliação ao partido anterior (PSB) somente no dia 01/10/2007 e à Justiça Eleitoral em 05/10/2007 (antes do envio das listas dos partidos políticos).

Destarte, sustenta que o acórdão objurgado diverge da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, que pretensamente estaria pacificada no sentido de que a comunicação feita para a Justiça Eleitoral antes do envio das listas de filiados pelos partidos, de acordo com o artigo 16 da Lei nº 9.096/95, não configuraria dupla filiação.

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.

Da Preliminar de nulidade da citação editalícia.
Inicialmente, imperioso frisar que esta matéria já foi analisada pelo Eg. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Mato Grosso, entretanto, a recorrente pretende rediscutir novamente o que foi decidido e apreciado por aquele Tribunal.

No entanto, diante desta preliminar nos basta reprisar a análise do eminente Relator do TRE/MT que decidiu pela regularidade da citação/intimação via edital, já que se realizou em conformidade com os ditames legais, uma vez que foi procedida somente depois de esgotada a tentativa de citação real da recorrente no endereço fornecido junto a Justiça Eleitoral.

Do mérito

Inicialmente, vale lembrar que JULIANA NILZA CARVALHO se filiou ao PT em 13/08/2007 e pediu sua desfiliação ao PSB na data de 01/10/2007. 

Não obstante a nova filiação tenha ocorrido no dia 13/08/2007 (PT), a recorrente somente comunicou ao Juízo da 25ª Zona Eleitoral em 05/10/2007, intempestivo, portanto, o comunicado de sua desfiliação (meses após nova filiação).

Nesse diapasão, como bem lançado no acórdão de fls. 64/75, a declaração de nulidade das duas filiações efetuadas se impõe, já que se encontra em consonância com os exatos termos do parágrafo único do artigo 22, da Lei nº9.096/95:

“Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos” - grifo próprio.

Destarte, esta Procuradoria Regional Eleitoral não vislumbra prosperar o argumento de inexistência de dupla filiação em caso de comunicado endereçado ao partido preterido e ao Juízo Eleitoral antes do envio das listas de filiados (artigo 19 da Lei nº9.096/95).

Nesse sentido, entende-se plausível ressalvar o entendimento do Supremo Tribunal Federal ao julgar improcedente (2005), de maneira unânime, a ação direta de inconstitucionalidade nº1.465-0/DF, que impugnava o artigo 22 da Lei nº9.096/95:

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PARTIDOS POLÍTICOS. DUPLA FILIAÇÃO. REGULAÇÃO LEGAL DA RELAÇÃO ENTRE DOIS OU MAIS PARTIDOS. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE PARTIDÁRIA. IMPROCEDÊNCIA.

Ação direta de inconstitucionalidade que impugna o texto 'fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos', constante do art. 22 da Lei 9.096/1995. A autonomia partidária não se estende a ponto de atingir a autonomia de outro partido, cabendo à lei regular as relações entre dois ou mais deles. A nulidade que impõe o art.22 da Lei 9.096/1995 é conseqüência da vedação da dupla filiação e, por conseqüência, do princípio da fidelidade partidária. Filiação partidária é pressuposto de elegibilidade, não cabendo afirmar que a lei impugnada cria nova forma de inelegibilidade. Ação direta julgada improcedente” - grifo próprio (STF, ADI nº1465/DF, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, Julgamento 24/02/2005, unanimidade).

Imperioso ainda, transcrever parte do voto do Excelentíssimo Relator, Ministro Joaquim Barbosa, proferido naquele julgamento:

“O art.17, §1º, da Constituição Federal prescreve de modo expresso que os partidos políticos devem estabelecer normas de fidelidade partidária no estatuto. Tal disposição, não comporta, sob pena de desvirtuamento do próprio conteúdo, a possibilidade de um cidadão vir a se filiar a mais de um partido. A transgressão de tal preceito implica a possibilidade de um cidadão, ao menos por um dia, se vir vinculado a dois partidos políticos ao mesmo tempo. Tal vulneração agride sensivelmente o sistema eleitoral, não apenas porque a fidelidade partidária ao primeiro partido foi violada, mas porque, perante a sociedade, alguém se mostra com seguidor de plataforma de dois partidos distintos (...)” - grifo próprio.

Vislumbra-se, portanto, que a posição externada pela recorrente (possibilidade de comunicação ao partido e ao Juízo Eleitoral antes da entrega das listas previstas no artigo 19 da Lei nº9.096/95) não se revela pacífica.

Nesse sentido, segue o entendimento do Ministro Arnaldo Versiani, nos autos da AC nº 2.568/BA, DJ de 4.8.2008, ante a interpretação dos artigos 19 e 22, parágrafo único, da Lei nº 9.096/95, onde reconhece a tormentosa questão sobre a duplicidade de filiação por esse Tribunal:

"(...) Tenho deferido cautelares em hipóteses semelhantes, observando que a questão dos autos ainda é tormentosa neste Tribunal, a saber, a interpretação dos arts. 19 e 22, parágrafo único, da Lei nº 9.096/95.

Nessas decisões, indico que há jurisprudência deste Tribunal considerando absolutamente necessárias ambas as comunicações, ao partido e ao juiz, até o dia imediato ao da nova filiação. Também há no sentido que, se as comunicações não são feitas no dia imediato, mas o são antes do envio das listas a que se refere o art. 19 da lei acima citada, não se caracteriza dupla filiação. Por fim, há jurisprudência que tem como desnecessária a comunicação ao juiz, contanto que a comunicação ao partido se faça até o dia imediato ao da nova filiação.”

Dessa forma, nos parece razoável deixar de reconhecer a duplicidade de filiação neste caso concreto, já que a filiada manteve filiação entre dois partidos concomitantemente. 

Nos autos, deflagra-se que a própria recorrente reconhece que se manteve filiada ao PSB, mesmo após sua filiação ao PT no dia 13/08/2007. Portanto, tanto para o primeiro partido como para a Justiça Eleitoral a Sra. JULIANA NILZA CARVALHO pertencia ao PSB, no mesmo período em que o PT a tinha como uma de suas filiadas, daí a necessidade de se reconhecer a duplicidade de filiação.

Imperioso destacar que a legislação é clara no sentido de se reconhecer a duplicidade. Entende-se que a Lei considera requisito fundamental, para não se configurar a duplicidade de filiação, a comunicação da desfiliação e nova filiação não só ao partido eleitoral deixado, como também à Justiça Eleitoral, tão logo decida mudar de partido. 

Nesse mesmo entendimento, acreditamos ser o a jurisprudência majoritária, senão vejamos o posicionamento do eminente relator JOSÉ PAULO CINOTI do TRE/MS:

“Procedida a comunicação ao órgão de direção partidária de desfiliação, mas não participada ao juiz eleitoral, o ato não se aperfeiçoa e, filiando-se ao depois a outra agremiação, configura-se a duplicidade vedada por lei.” (TRE/MS - Re nº 726, de 20/05/2008).

Nesse sentido, assim proferiu ainda, o TRE/SP no Recurso nº 26565, de 10/06/2008 e TRE/MG no Recurso nº 2592008, de 16/04/2008.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Especial Eleitoral em tela, a fim de que seja mantida na íntegra o r. acórdão de fls.64/75.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
Rua Osório Duque Estrada, nº107, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT, CEP 78005-720
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